
 
 

Gabinete do Prefeito 

 

___________________________________________________________________________________ 
Praça José Valentim Lopes, nº 04, Centro, CEP: 29.490-000 - Atílio Vivacqua/ES  

E-mail: gabinete@pmav.es.gov.br / Telefone: (28) 3026-9600 – Ramal 1009 

 

PORTARIA Nº 003, DE 19 DE JANEIRO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS 

PRÊMIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVACQUA, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder FÉRIAS-PRÊMIO as servidoras abaixo relacionadas, lotada na Secretaria 

Municipal Saúde, pelo período de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 88 da Lei nº 1.323/2022. 

 

NOME MATR. LOTAÇÃO 
PERÍODO 

AQUISITIVO 
PRAZO 

ANDRESSA NUNES DE 

ARAUJO 
10464 SEMSA 

05/05/2017 a 

08/12/2023 

19/02/2026 

 a 

20/03/2026 

MARCILENE RODRIGUES 

CRISTO 
9032 SEMSA 

05/05/2017 a 

07/12/2023 

04/02/2026 

a 

05/03/2026 

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Atílio Vivacqua - ES, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

HÉLIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Prefeito Municipal 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

SEMGOV/GABPREF - SEMGOV - PMAV
assinado em 19/01/2026 13:31:55 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 19/01/2026 13:31:55 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MARIA APARECIDA CARLOTO MARQUES MELLO (COORDENADOR DE GABINETE - SEMGOV/NCG - SEMGOV - 
PMAV)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-3FP0VG
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